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JUSTIFICATIVA DO VALOR DE CACHO DO CANTOR PAULO NETO

A empresa. LL VILLAS EVENTOS LTDA« CNPJ n' 27.673.878/0001-44.

sediada na Quadra ACHO 1, Avenida Juscelino Kubitscheck, Conjunto 01,

Lote 41 A. Sala 1208, Edifício JK Business Center. Plano Diretor Sul, CEP:

77.015-012, Palmas - TO, representado legalmente por KARINY VILAS BOAS

DOS SANTOS. CPF n' 027.304.501-65, domiciiiado na Quadra Asse 22.

Alameda 12, Lote 17, ResidencialSt. Martín Blue, Apto 201, Plano Diretor

Sul, CEP: 77020 528, Palmas - TO, DECLARA. para fins de atendimento às

justificativas do valer de cacho orçado junto à Administração Pública
Municipalda Satonópoles no Estado do Ceará, conforme estabelece o
Incisa llldo artigo 25 da Lei Federaln' 8.666/93 e. em legislação mais

atualizada. o Inciso lido artigo 74da Lei Federaln' 14.133/2021, DECLARA

que o valor orçado para o show do cantor Paulo Neto no dia 17 de
outubro de 2024 nesta cidade é superior a algumas notas fiscais

apresentadas como justificativa de cachê. Salientamos que a logística
do cantor e sua equipe aumentou significativamente, com isso todos os

custos que constituem o show consequentemente aumentaram.
Declara também. que o valor específico orçado para a

contratação constante na proposta de preços apresentada à essa
Municipalidade se refere a um show completo com uma equipe
compostcipor 08 (oito) pessoas na modalidade "show colocado", isso

significa que todos os custos para que o show se realize em sua plenitude
estão inclusos, despesas com van para o translado desde a residência

dos músicos e equipe técnica, carro executivo para a cantora e sua
assessoria, hospedagens. refeições passagens de avião para a artista e

os integrantes da equipe. pagamento dos cachês dos músicos, equipe
técnica e assessoria além dos impostos. Outrossim. os custos que
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compõem essa prestação de serviços sofreram uma majoração muito

significativa nos últimos meses, pela distância e logística entre onde a
cantora reside até a cidade dos eventos sendo a maior delas o custos

com as passagens aéreas, sem mencionar as variações positivas de
outros custos agregados, a cantora também tem sido significativamente

tendo seu nome pulverizado em médias nacionais participando de

grandes eventos e programas com altas audiências no país, com tudo
isto houve valorização do cachê da artista. em função do maior número

de convites recebidos para shows, justificando o valor apresentado na

proposta comercial.

No mais resaltamos protestos de estima e elevadas considerações

também nos colocamos a disposição para sanar quaisquer duvidas

Palmas - TO, 10 de outubro de 2024

Ateneiosamente

LL VILAS EVENTOS Assin'da de forma digital

LIDA:2767387800 l=Aa7ó7w.loo .-. 70144 .03'00

LL Vilas Eventos LTDA.

CNPJ: 27.673.878/00Q1-44
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00002.20240930/0003-26
INEXIGIBILIDADE ELETRÕNICA DE LICITAÇÃO Ne 2024.09.03.001

A Comissão de Contratação da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento,
consoante autorização do(a) llustríssimola) Senhor(a) MARIA VILANEIDE PINHEIRO.
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipalde Governo e Planejamento, vem
apresentar justificativas concernente à inexígibilidade eletrânica de licitação. para
atendimento do objeto demandado no Processo Administrativo supracitado.

1- DA NECESSIDADE D0 0BJ ETO

MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE/CE. junto à LL VILAS EVENTOS LTDA.
Após análise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitado

proponente, verificamos que atende as necessidades do(a) Secretaria Munidpal de
Governo e Planejamento, visando atender a demanda da edilidade, restando,
portanto, caracterizada a oportunidade, conveniência e necessidade da presente
contratação.

11- DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Processo administrativo de inexigibilidade está devidamente instruído e

autuado com os elementos necessários à sua instauração, incluindo:
a) Exposição de motivos firmada atestando as necessidades de

contratação, acompanhada do termo de referência/projeto básico;
b) Documentos comprovando a habilitação jurídica. regularidade fiscal

e trabalhista do futuro contratado;
c) Estimava de despesas
d) Pesquisa de preços;
e) demonstração da compatibilidade da previsão de

orçamentários com o compromisso a ser assumido
f) comprovação de que o contratado

habilitação e qualiHcação mínima necessária;
g) Razão da escolha do fornecedor;
h) Justificativa do preço.

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a
nexigibilidade de licitação seja formalizada nos termos da Lei

previsão recu rsos

preenche os requisitos de

presente

111- NOçõES GERAIS
As aquisições e contratações públicas seguem, em regra

de licitar. previsto no artigo 37. incisa XXI da Constituição
o princípio do dever
Porém, o comando

A gente faz. quenteCuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620
CNPJ= 07.733.256/0001- s7 1 cone: (88) 3518 1387 l www-salonopole.ce.gov.br
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constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especif:icados na legislação

O fundamento principalque reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXlda
Constituição Federalde 1988, no qualdetermina que as obras, os serviços, compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitações

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública. via aprovação e

ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações , .
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso Xxldo Artigo 3 / aa

CF/1988

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação. as obrar serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições. a .todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta. nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualif:icação
técnica e económica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensávelou inexigíVel.
Dentre as hpóteses de contratação direta, destaca-se a inexigibilidade de

licitação, que assim preconizou a legislação vigente

'n

Da Inexigibilidade de Licitação
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especialnos casos de
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de: [.-], ll
contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública;

A gente t'az. agenteCuida Rua Dr. Queírcz Limo, 330. Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000
CNPJ= 07.733.256/0001-57 1 Pane: (B8) 3518 13B7 l www.solonopolo.co.gov.br
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IV - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL

rincípio da estrita
rígidos e o seu

conteúdo se sujeita a limitações

contratação direta (aít. 37, incisa XXI)

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade. publicidade e eHciência e
também ao seguinte: XXI - Ressalvados os casos
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

J. l:n:&An .

alienações serão contratados mediante processo de licitação

publica. que assegure igualdade de condições a.todos os
concorrentes. com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da propostas.nos
termos da lei. o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e económica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações. (BRASIL. 1988)

"' "Uniu:::'l=;:; 1:1; :=k# -.'".. " *".«, .:«':" -.'...- .

ue o administrador
de abril de 2021.

'')

A gente {az. a.genteCuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro. Sotonópote - CE. 63.620-000.
CNPJ; 07.733.256/DOD1-57 1 Fone: (88] 3518 1387 1 www-salonapole.ce.gov.br
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atribuiu ao assunto
O art. 72 (que compõe a seção 1. do capítulo Vlll, de mencionada leia dispõe

acerca das regras do processo de contratação direta, tendo sido mantida a divisão
desta em hipóteses de dispensa e inexigibilidade. ;,: . .' ::;-:..;,
ubo'w O art 73 (que compõe a seção 1, do Capítulo Vlll, da mencionada Lei) prevê
hipóteses de responsabilidade solidária se houver contratação direta de forma
indevida. ..,..- . . . . '. ,. - .

O art. 74 (que compõe a seção lido capítulo Vlllda referida lei) trata da

gibildade de Hcitação-oe a seção lido Capítulo Vlllda mencionada Lei) trata da
dispensa de licitação (licitações dispensáveis)

O art. 76 trata das licitações dispensadas (capítulo IX da referida Lei)
Como bem explica José dos Santos Carva]ho Fi]ho. "[...] na dispensa. a

licitação é materialmente possível, mas em regra inconveniente; a inexigibilidade. é

assim preconizado

''3

Em resumo, a partir da leitura atenta do art. 74 da nova !e!.de..!iClla .e
possívelaflrmar que, via de regra, a inexigibilidade de licitação restará connguraua
quando houver

a) ausência de pluralidade de alternativas;
b) ausência de mercado concorrencial;
c) ausência de objetividade na seleção do objeto;
d) ausência de definição objetiva da prestação a ser executada.

A gente faz. agenteCuida Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro, Sotonópote - CE, ó3.620-00a.
CNPJ: 07.733.2s6/0001-57 l Forte:(88) 3518 1387 1 www-solonopole.ce.gov.Dr
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V - REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE

i- EL.ADORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E/ou PKOJcro BÁSICO

eficiente e económica. .. . ..... ..,,. ...:.

contratação. . . .. ~ ..-:'....
A sua importância está assim definida na nova Lei de Licitações, capitulo
11- Fase Preparatória. artigo 18, o qualdentre diversos incisos, descrevemos

alguns, senão vejamos:

Lei ne 14.133/2021
CAPA'FULO 111+ DA FASE PREPARATÓRIA
Seção 1- Da Instrução do Processo Licitatório
Ad. 18. (...)

11 - a definição do objeto para o atendimento da
necessidade, por meio de termo .de
referência."anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
111 - a definição das condições de execução. e
pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
lv - o orçamento estimado, com as composições dos
preços utilizados para sua formação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando
necessária, que constará obrigatoriamente como
anexo do editalde licitação;
Vll- o regime de fornecimento de bens. de prestação
de serviços ou de execução de obras e.serviços de
engenharia. observados os potenciais de economia
de escala;

Isso se de\re ao fato de que o termo de referência {ou projeto básico) contém
principais informações referentes ao objeto, as quais servirão de parâmetroas

Rua Dr. Quairaz Limo. 330, Centro. Solonópole - CE, 63.620 00Ü.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 Fode: (88) 3518 1387 l www.solanopole.ce.gov.br
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tanto para o julgamento das propostas (e escolha da proposta mais vantajosa)
quanto para a formalização e execução do contrato ou fornecimento.

VI- JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO
A justiHcativa da contratação. elaborada pela unidade requisitante.

especificou as razões de fato e de direito que fundamentam a demanda da
contratação que sê pretende contratar. apontando claramente os benefícios a
serem alcançados pela contratação.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se
encontra plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da
inexigibilidade dê:lticitação seria a solução capaz de satisfazer as necessidades
do(a} Secretaria Municipalde Governo e Planejamento.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar
a

contratação também serürá de :base para a caracterização da htpotese .de
nexigibilidade verificada no caso concreto. a exemplo da contratação
fundamentada no Art. 74, lida Lei Federal14.133 de l de abrilde 2021.

Vll- DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
A proponente LL VILAS EVENTOS LTDA foi selecionada . A.4:. . A l n n

através de

inexigibilidade eletr6nica de licitação, apresentando sua proposta compatívelcom a

licitatórios.

VIII- JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O art. 72. incisa 11. da Lei n'' 14.133/21 estatui que o processo de contratação

direta deve ser instruído com a estimativa de despesa que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 da Lei.

Este último dispositivo estatua que "o valor previamente estimado da

Administração, ou por outro meio idóneo.
Apostado aos autos os valores colhidos, foram submetidos ao tratamento por

meio da utilização de método destinado à obtenção do preço estimado, o qual. a

A gente faz. agente

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: D7.733.256/0001-57 1 Fone: t88] 35t8 1387 l www.solonopole.ce.gov.br
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rigor, orientou a elaboração da proposta e a justificativa do preço para a
contratação direta, subsidiando e motivando a decisão administrativa sob os
especiais enfoques da razoabilidade e da economicidade, considerando a situação

Dando atendimento aos dispositivos supra citados, procedeu-se a
inexigibilidade de licitação na forma eletrõnica. concluindo ao final da sessão
pública que a proposta apresentada pelo(a) proponente LL VILAS EVENTOS LTDA.
inscrita no CNPJ/MF Ng 27.673.878/0001-44. com o valor de R$ R$ 105.000.00
(cento e cinco mil reais), reflete o verdadeiro exercício da discricionariedade
administrativa, mediante uma avaliação adequada da conveniência e da
oportunidade da contratação considerando todos os fatores envolvidos, à luz dos
objetivos a serem alcançados.

concretancr

IX - DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Agente de Contratação do(a) Secretaria Municipal de Governo e

Planejamento, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta deste

inscrita no CNP)/MF Ng 27.673.878/0001-44.
E. sendo assim comunicamos à(a) Sr(a) MARCA VILANEIDE PINHEIRO da

presente declaração. para que se proceda à análise dos procedimentos adorados e
a devida ratif:icação e publicidade da Inexigibilidade de Licitação

Este é o entendimento do Agente de Contratação, pelas razões expostas
neste documento, o qual sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja
enca' ' ' ' mihhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto.

Solonópole/CE, 03 de outubro de 2024

MARIA si:bNEiDE PINHEIRO

A gente faz. a.gente(uid'a Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 Fine: (88) 351B 1387 1 www-salonopole.ce.gov.br
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TERMO DE AOJunicAÇAO

Após analisado o resultado da Inexigibilidade de Licitação.na 2024.09.03.001.

Lei no 14.133 de lg de abrilde 2021, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) do(s)
respectivo(s) item(ns), conforme indicado no quadro abaixo, resultado da
adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

27.673.878/0001-44 LL VILAS EVENTOS LTDA

nEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND. V. REF. V. UNIV. V. TOTAL

CONTRATAÇÃO
ARTÍSTICOS

DE SERVIÇOS 1.00 SRV 90.000,00
105.000.0

0
105.000.00

VALOR TOTAL 10s.ooo,oo

Adjudicado para LL VILAS EVENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF: 27.673.878/0001-44, pelo
melhor valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco milreais)p em 14/10/2024.

MARIA VILANEIDE PINHEIRO
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ; 07.733.256/0001-57 1 cone; [88] 351B 1387 l www.solonapole ce.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Ne 2024.09.03.001

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

27.673.878/0001-44 LL VILAS EVENTOS LTDA

ITEM l DESCRIÇÃO i!$ MARCA

coi\m\ATAçÃO JDE " :SERVIÇOS
ARTÍSTICOS

QTO.

1.00

V. REF. '..l: V. Unir..:...I' ÜV. TOTAL

90.000,00 Ei::-Õs'ooo.g l i05.000.00

VALOR TOTAL i IOS.ooo,oo

SRV

Homologado para LL VILAS EVENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF: 27.673.878/0001-44
melhor valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco milreais), em 14/10/2024.

pelo

w-
MARIA VIÉANEIDE PINHEIRO

ORDENADOR(A) DE DESPESAS

(uiva Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro. solanópole - CE. 63.620 00Ü.
CNPJ; a7.733.2S6/0001-57 1 Pane: (88) 3518 13B7 l www-solonopole.ce.gov.br
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AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE ELETRÕNICA Ne 2024.09.03.001
PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne 00002.20240930/0003-26

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de licitação, que foi devidamente justificado. tanto pela razão da escolha do
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justiHcativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

incisa V do artigo 72 da Lei Federal14.133/2021;

opinião pública;,

cenários de limitada competição;

documentação completa apresentadas no processo;

alinhada com os preços de mercado e os interesses públicos;

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de
acordo com os requisitos legais estabelecidos no incisa Vlll do Art. 7z aa Lei n:

A gente {az, ater\teCuida Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole:- CE, 63-620-000,
CNPJ: 07.733.256/0001- 57 1 Fone= (88) 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.br
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14.133/2021, que exige a autorização da autoridade competente para a conclusão
do processo de contratação;

AUTORIZO a Inexigibilidade Eletrânica
2024.09.03.001, nos termos descritos abaixo:

de Licitação n9

PROPONENTE:LL VILAS EVENTOS LIDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 meses.
VALOR TOTAL; R$ R$ 105.000,00 acento e cinco milreais)

Diante do exposta, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a
INEXIGIBILIDADE ELETRONICA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 74, lida Lei ng
14.133/2021,

14.133 de l de abrilde 2021.

Solonópole/CE, 14 de outubro de 2024

MARCA Vli.ANEIDE PINHEIRO
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

A gente faz, a.gente(uiva Rua Dr. Queiíoz Lama. 330, Centro. Solonópole - CE. 63 .620-000.
CNPJ; 07.733 .256/0001-57 l cone: (88 ) 351B 13B7 l www.solanopole.ce.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

44. Valor Global; R$ 105.000,00 (cento e cinco milreais)

A gente faz. a.gente

Cuida Rua Dr. Queiroz Lama. 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000.
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